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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica a inclusão no planejamento municipal da construção de área de lazer no Jardim Alto da Glória.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação tem como base solicitações de moradores do bairro Jardim Alto da Glória, que relataram a ausência de espaços públicos destinados ao lazer e à convivência comunitária.

Considerando que, segundo os munícipes, o bairro carece de investimentos nesse tipo de estrutura, o que limita as opções de lazer, especialmente para crianças e jovens, que acabam sem um local apropriado para atividades recreativas e esportivas.

Considerando que, a implantação de uma área de lazer contribuirá diretamente para a melhoria da qualidade de vida da população, promovendo bem-estar, integração social e incentivando práticas saudáveis.

Considerando que, além disso, espaços públicos bem estruturados auxiliam na valorização do bairro, fortalecem o convívio comunitário e proporcionam um ambiente mais seguro e acolhedor para as famílias.

Considerando que, dessa forma, é fundamental que o Poder Público inclua essa demanda no planejamento municipal, garantindo que o Jardim Alto da Glória também seja contemplado com investimentos que atendam às necessidades da população.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes a inclusão, no planejamento do município, da construção de uma área de lazer no bairro Jardim Alto da Glória, contemplando espaços adequados para convivência, recreação infantil e prática de atividades físicas.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de abril de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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